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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa homenagear as

Federações Esportivas do Estado de São Paulo, que dirigem as

respectivas modalidades, organizando campeonatos e competições

oficiais.

110	 É grande o trabalho que elas desenvolvem,

congregando milhares de atletas, fomentando e divulgando o esporte.

Incentivam, por meio de processos educativos

compatíveis, como fundamento de atividade institucional, a cultura

moral, cívico e intelectual, no meio das gerações mais jovens.

Pugnam pelo progresso e desenvolvimento de

todos os clubes e atletas que lhes são filiados, promovendo o bom

relacionamento e intercâmbio desportivo entre os mesmos, adotando

medidas que tenham por objetivo assegurar esse fim, considerando

serem elas bases da organização nacional dos desportos.

O "Dia das Federações Esportivas do Estado

de São Paulo" será, portanto, comemorado, anualmente, no

dia 12 de novembro, incluindo-se esse importante evento no Calendário

Oficial da Municipalidade.
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